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EST A'OiO 00 . IS:SP~IFUTO $ANTO 

GA.M.P~!RA MUNIC!D?.AL.DE COLATINA 
Sce<ctr&ta1ria 

. ~ 

PROJETO DE LEI Nº /3:3 e,~ 

A C§mara Municipal de Colatina, Estado do Espí

rito Santo, usando de atribuições legais; 

DECRE'.11~~: 

Art. lº) - Fica o Poder Executivo autorizado a nmndar construi~ uma pog 

te de cimento armado sôbre o Rio Sqnta Maria, ligando a _f!ive

nida .i{ngelo Giuberti 8 _4.venida Rio Doce, podendo para ttmto 

entender-se com o :.Sxmo. Snr. Governador do Estado no sentido 

de adquirir as longarinas retiradas da ponte Florentino Avi-

dos. 

Art. 2º) - Para fazer face ~s despesas decorrentes do Art. lº desta Lei, 

fica o Poder Executivo autorizado a abrir wi1 crédito espectal 

na impoPtância de Cr.$ 1. 000. 000 7 00 (hum milhão de cruzeiros), 

que correrá por conta do provável excesso de arrecadaç5o do 

corrente exercicio financeiro. 

Art. 3º) - Reyogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em 17 de setembro ele 1.963 
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ESTADO DO ESPÍRtTO SANTO 

CÂMARA MUNICWAL DE C011ATINA 
Secretaria 

:P A R E C E R: 
Q!So ,__. ..... - - ._,. --

A~ Comiesões dé J~et~ça, Redação, T~aba-

1.ho, .Assietência Social e a de Economia e F:i,.nan.çaz, em reunião coa 

junta J?Bra <(preciarem o Pro~eto de Lei n2 133 , resolve:r:am :pela ::: 

sua aprovação tal como ee acl1a J'.'E;d;igido. 

Sala das Seesee, 

JTuft 23 de ~etem.bro de l.963-
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Of. nQ 324/63. 

\ 

Colat:i.na, 3 de ou-'Gu.bro det 1 963 

Senhor J?refeito • 

Tenho a satiafaçâ'o de passar ~s mãos de v. 
Excia • para os devidos fina de $&nçio cá Promulgaçio, li incluam c6pia 

dlil Lei n:I l 370, aprovada :pela ~mara Municipal em aua ~ltim& rcnm.iio. 

\ 

/ 
/\ I . 

:J,?reaidente 

Ao 
Exmo t S:r. .. 
Hon6rio Fraa,a 
l>:O•- ]i:ref'eitÕ M\lnicipal 
NESTA: --

.. 



ESTADO oo;:E'SP·~Rf11'0 ' s.A~:-r..-.lTO 

. CÂMARA MUNIC]FiAl. DE C011AT1NA 
Gabinete do Piresiidlente 

---~---

A C'"m~ll'B lltunicipal d.e Colotilm ,, '3stodo do Eap!ri to -

Santo.1 ueando d.e nt:ri"trniçõea legaia;. 

Art. lt)- Firo o Poder :bxecutivo cutorizado ti m.!n~dor censt:rttir umG ·ponte de 

cimcmto a.rmri e.o 06.bre o Bio $t.u1tc.1 :ttta1'io, lignndo a Avenida Jngelo 

C+it~be:t'ti 8 .Av"'er.!iã.a Hic D~ce, J:JC•dendo paro ·ci::nto entender-se com. o 

:Exmo. sr. GoyarnrH1or do Botado no sen.tido de adc1uiri.r ·as 1ongori

ooa reid.:t~t1sa \ki ·1:J.on:t;e JJlol'enti:;::w Jrvid.os. 
~ . 

Art • 22 )- Turm i"aze:t• face lia clesp~:ieus deco?:ron-t&s do Artigo li desta Lei, -

fica o Poder Exaoutiyo tJutc:rizaflo a ~bnr um cr•dito es1Jeciel na 

im:tioJ?tancio t1G c;;f. 1.,000.000~00 (Hum. milhéo de c1•\:tzéiros), que co~ 

l.>cr~ por conta ao prcrvrl'vel oxcesao do arrecodo9Üo. do corrente exe.t• 

c:!.cio finanneiro • 

Art. 30 )- :Revogam-se ois dit,~oai.ç·õr;e cro. con:'t:t>~l:'io ij 

....... ~.:.11..~~ .. ·--

hesidente 

RegistroG.a e publicada n/ftecreteria • na datn euprn • 
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